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Súmula: “Delibera pela Aprovação do Termo de Adesão e
Plano de Ação referente a Deliberação n° 08/2024 |CEAS/PR
que repassa o valor anual mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) para Municípios de Pequeno Porte II”.
 
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas
atribuições legais, conforme a Lei Nº 1.944 de 01/09/2015,
Considerando:
A reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência
Social realizada no dia 18 de Abril de 2024;
O Termo de Adesão Municipal assinado pelo Prefeito e Gestora
Municipal.
O Plano de Ação do Município referente a Deliberação nº
08/2024/CEAS/PR apresentado pelo órgão gestor
 
RESOLVE:
- Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação referente a
Deliberação n° 08/2024 CEAS/PR que repassa o valor anual
mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para Municípios de
Pequeno Porte II.
 
Guaíra, 18 de Abril de 2024.
 
FERNANDO SILVA VILHALVA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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